
 

PORTARIA N° 064/2025 - SEPLAG 

 

 

 

DISPÕE ACERCA DA DESIGNAÇÃO DE 

SERVIDORES PARA EXERCEREM AS 

FUNÇÕES DE FISCAL E SUPLENTE DE 

FISCAL DOS CONTRATOS QUE INDICA. 

 

 

 

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições 

legais que lhe confere o art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 

 

CONSIDERANDO que compete à Administração Pública acompanhar e fiscalizar 

a execução dos contratos através de representantes especialmente designados para tal 

finalidade;  

 

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à 

gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados no âmbito do 

Município de Sobral;  

 

CONSIDERANDO a Recomendação n° 001/2022 - CGM, expedida pela 

Controladoria Geral do Município, que recomenda às autoridades máximas dos órgãos e 

autarquias municipais que sejam designados servidores distintos para atuarem nas funções 

de gestor e fiscal de contrato; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Designar os servidores relacionados no Anexo desta Portaria para 

exercerem as funções de Fiscal e Suplente de Fiscal dos contratos administrativos indicados, 

competindo-lhes, além das atribuições descritas nesta Portaria, o cumprimento de todas as 

demais responsabilidades previstas na legislação aplicável. 

 

Art. 2° Compete ao Fiscal do contrato, além das demais funções previstas na 

legislação aplicável, as seguintes atribuições:   

I - Exigir fiel cumprimento do contrato e de seus aditivos pelo Contratado;   

II - Solicitar assessoramento técnico, caso necessário;  

III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, caso aprovadas, para 

posterior pagamento;  

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC WTNCO7KV  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:5b154714-cf3a-4308-9a33-f2b466c5a79a


 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 

explícitas ou implícitas;  

V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 

executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios;  

VI - Assistir o Contratado na escolha dos métodos executivos mais adequados;  

VII - Exigir do Contratado a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 

qualidade na execução do objeto adquirido;  

VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo Contratante, 

exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;   

IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências 

que determinou, os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;  

X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do 

contrato;  

XI - Determinar a paralisação da execução do contrato quando, objetivamente, for 

constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;  

XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 

que for produzido pelo Contratado;   

XIII - Conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas;  

XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 

possibilidades de correção;  

XV - Indicar ao Gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 

aplicação de penalidades ao Contratado em face do inadimplemento das obrigações;   

XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 

cronogramas de execução do objeto contratado.  

 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, com data na 

assinatura eletrônica. 

  

 

 

 

 

GUSTAVO JUDHAR FERREIRA RIBEIRO 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N° 064/2025 – SEPLAG 

 

DESIGNAÇÃO DE FISCAIS E SUPLENTES DE FISCAIS DE CONTRATOS 

 

 

 
MUDANÇA DE SUPLENETE 

002/2023 

Certa Serviços Empresariais 
E Representações Ltda 

 

Suplente de fiscal anterior: Ana Valdélia Pinto de Vasconcelos Farias  
 

Suplente de fiscal atual: Aparecida Laís Cardozo Cavalcante  

046/2023 

Solução Serviços Comercio 

E Construção Ltda 

 

Suplente de fiscal anterior: Ana Valdélia Pinto de Vasconcelos Farias  

 

Suplente de fiscal atual: Aparecida Laís Cardozo Cavalcante 

049/2023 

Fortal Terceirização De Mão 

De Obra Ltda 

 

Suplente de fiscal anterior: Carlos Denis Matias Veras  

 

Suplente de fiscal atual: Aparecida Laís Cardozo Cavalcante 

10/2024 

Gil Comunicação E 

Marketing Ltda | Sg Propag 

 

Suplente de fiscal anterior: Jhonata Moura de Paula  

 

Suplente de fiscal atual: Vitória Ryana Alves de Sousa 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC WTNCO7KV  
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ATO Nº 3924/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, artigo 54 desta lei e as 
alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019, n° 
2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro 
de 2025, RESOLVE conceder a Gratificação por Trabalho Técnico 
Relevante (GTTR), no valor de R$ 4.560,00 (quatro mil e quinhentos e 
sessenta reais), ao (a) servidor (a) AMARA LIDIA VIEIRA, GERENTE, 
do (a) Célula de Publicidade e Redes Sociais, do (a) 
COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO, do (a) estrutura 
administrativa do (a) GABINETE DO PREFEITO, a partir do dia 25 de 
novembro de 2025. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 27 de novembro de 2025. OSCAR 
SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 3925/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
no Decreto nº 2.047, de 1° de junho de 2018, considerando ainda a 
Instrução Normativa n°001/2019 - SECOGE e o disposto no processo de 
nº P419443/2025 RESOLVE: Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária (as), no 
valor unitário de R$ 90,00 (noventa), à (ao) servidor (a) FRANCISCA 
DANIELE DE LIMA CARDOSO, CONSELHEIRO TUTELAR, da 
estrutura administrativa do (a) SECRETARIA DOS DIREITOS 
HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, para o Encontro Estadual 
do Plano Decenal Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual 
contra Crianças e Adolescentes. Na cidade de Fortaleza, no período 01 de 
dezembro de 2025 a 01 de dezembro de 2025. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 27 de 
novembro de 2025. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - 
PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 3926/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas 
Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019, n° 2052/2021, de 16 de 
fevereiro de 2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE 
tornar sem efeito o Ato Nº 3890/2025- GABPREF, publicado no DOM 
2192, de 17 de novembro de 2025. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 27 de novembro 
de 2025. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE 
SOBRAL. VANESSA BRAGA SECRETARIA DOS DIREITOS 
HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATO Nº 3927/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas 
Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019, n° 2052/2021, de 16 de 
fevereiro de 2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE 
exonerar MARIA LARISSA PORTELA SILVA, do cargo de provimento 
em comissão de ASSISTENTE TECNICO I, Simbologia DAS-1, do (a) 
Célula de Diretrizes Urbanas, do (a) Coordenadoria de Planejamento 
Urbano, do (a) estrutura administrativa do (a) SECRETARIA DO 
URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE, a partir do dia 18 
de novembro de 2025. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 27 de novembro de 
2025. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE 
SOBRAL. EVYSDANNA GOMES DE PAULA SECRETÁRIA DO 
URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE 

ATO Nº 3928/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas 

Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019, n° 2052/2021, de 16 de 
fevereiro de 2021 e conforme a Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, 
RESOLVE nomear MARIA LARISSA PORTELA SILVA, para o cargo 
de provimento em comissão de GERENTE, Simbologia DNS-3, do (a) 
Célula de Diretrizes Urbanas, do (a) Coordenadoria de Planejamento 
Urbano, do (a) estrutura administrativa do (a) SECRETARIA DO 
URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE, a partir 19 de 
novembro de 2025 PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 27 de novembro de 2025. OSCAR 
SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 3929/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, artigo 54 desta lei e as 
alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019, n° 
2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro 
de 2025, RESOLVE tornar sem efeito o Ato Nº 351/2025- GABPREF, 
publicado no DOM 2016 de 28 de fevereiro de 2025, que diz respeito à 
(s) (ao) ATO DE TORNAR SEM EFEITO A SUPLEMENTAÇÃO DE 
CARGA HORÁRIA, do (a) servidor (a) MARIA EVELINE DIAS DO 
LIVRAMENTO, da estrutura administrativa do (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 27 de novembro 
de 2025. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE 
SOBRAL. 

PORTARIA N° 064/2025 - SEPLAG - DISPÕE ACERCA DA 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM AS 
FUNÇÕES DE FISCAL E SUPLENTE DE FISCAL DOS 
C O N T R AT O S  Q U E  I N D I C A .  O  S E C R E T Á R I O  D O  
PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
CONSIDERANDO que compete à Administração Pública acompanhar 
e fiscalizar a execução dos contratos através de representantes 
especialmente designados para tal finalidade; CONSIDERANDO os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos 
relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos 
administrativos firmados no âmbito do Município de Sobral; 
CONSIDERANDO a Recomendação n° 001/2022 - CGM, expedida 
pela Controladoria Geral do Município, que recomenda às autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuarem nas funções de gestor e fiscal de 
contrato; RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores relacionados no 
Anexo desta Portaria para exercerem as funções de Fiscal e Suplente de 
Fiscal dos contratos administrativos indicados, competindo-lhes, além 
das atribuições descritas nesta Portaria, o cumprimento de todas as 
demais responsabilidades previstas na legislação aplicável. Art. 2° 
Compete ao Fiscal do contrato, além das demais funções previstas na 
legislação aplicável, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento 
do contrato e de seus aditivos pelo Contratado; II - Solicitar 
assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as notas 
fiscais e encaminhá-las, caso aprovadas, para posterior pagamento; IV - 
Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos 
materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles 
julgados não satisfatórios; VI - Assistir o Contratado na escolha dos 
métodos executivos mais adequados; VII - Exigir do Contratado a 
modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 
execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos 
recursos empregados pelo Contratante, exigindo a melhoria dos serviços 
dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente próprio as 
irregularidades encontradas, as providências que determinou, os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do contrato; XI - 
Determinar a paralisação da execução do contrato quando, 
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objetivamente, for constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, 
agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de 
avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
Contratado; XIII - Conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas 
nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores 
aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - Indicar 
ao Gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao Contratado em face do inadimplemento das 
obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 3° 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DO 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, com data na 
assinatura eletrônica. GUSTAVO JUDHAR FERREIRA RIBEIRO - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 
0327/2023-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário Executivo Municipal da 
Saúde o Sr. FRANCISCO MEYKEL AMANCIO GOMES. 
CONTRATADA: MVS COMÉRCIO E SERVIÇOS HOSPITALARES 
LTDA. OBJETO: O presente termo de aditivo tem por objeto a 
renovação do Contrato n° 0327/2023-SMS, proveniente do Pregão 
Eletrônico Nº PE23037 - SMS e Ata de Registro de Preços Nº 091/2023 - 
SMS, no qual tem o objeto os serviços de manutenção preventiva e 
corretiva em equipamentos odontológicos do Centro de Especialidades 
Odontológicas Sanitarista Sergio Arouca, Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA) e dos Centros de Saúde da Família do Município de 
Sobral-CE, conforme processo nº P414328/2025. DO VALOR: 
Conforme o disposto na cláusula quinta do Contrato nº 0327/2023-SMS, 
o valor global a ser renovado será de em R$ 228.000,00 (duzentos e vinte 
e oito mil reais). DA RESOLUÇÃO: O presente contrato terá sua 
vigência prorrogada exclusivamente até a conclusão do processo 
licitatório, atualmente em fase de planejamento, destinado à contratação 
de novo(s) prestador(es) para a execução dos serviços aqui pactuados. 

Por isso, fica desde já pactuado que o Contrato n° 0327/2023-SMS, será 
automaticamente extinto, de pleno direito imediatamente após a finalização 
e formalização do referido processo licitatório, constituindo está cláusula 
condição expressa. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: 
Conforme o disposto na cláusula décima sexta do Contrato nº 0327/2023-
SMS, fica o referido contrato renovado por mais 12 (doze) meses, da data de 
17/11/2025 a 17/11/2026. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
aditivo tem como fundamento o art. 57, inciso II, da Lei Federal 8.666/1993 e 
a cláusula oitava do Contrato nº 0327/2023-SMS. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DO CONTRATANTE: Francisco Meykel Amancio 
Gomes. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Márcia Rodrigues de 
Moura. DATA ASSINATURA: 14 de novembro de 2025. Enaile Sousa Lima 
de Castro - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

PORTARIA N° 148/2025 - SEDHAS - FIXA O CRONOGRAMA 
PARA A ENTREGA COMPROBATÓRIA DE DOCUMENTOS, 
ANÁLISE DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E FASE 
RECURSAL DOS SERVIDORES EFETIVOS NO DECORRER DE 
2025. A SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL do Município de Sobral, no uso das suas 
atribuições legais, sobretudo as conferidas pelo art. 68 da Lei Orgânica 
do Município de Sobral, CONSIDERANDO o que dispõe a Lei 
Municipal n° 1689, de 17 de novembro de 2017, que cria o cargo de 
Analista de Políticas Públicas Sociais; CONSIDERANDO a publicação 
do Decreto nº 2.214, de 16 de maio de 2019, que estabelece critérios 
gerais para concessão das Gratificações de Desempenho no âmbito do 
Poder Executivo Municipal, e o Decreto Municipal nº 2244, de 17 de 
julho de 2019 que estabelece os critérios gerais para a concessão da 
Gratificação de Desempenho de Políticas Sociais - GDPS, prevista na lei 
de criação da carreira; CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 
2.475, de 22 de julho de 2020, dispõe sobre as avaliações referentes à 
produtividade regulamentadas pelos Decretos nº 2.213 e 2.214, de 16 de 
maio de 2019, durante o ano de 2025. CONSIDERANDO o disposto nas 
Portarias nº 03/2025-SEDHAS e n° 15/2025-SEDHAS, publicadas, 
respectivamente, no Diário Oficial do Município (DOM) nº 1984 e DOM 
n° 1996, que versam sobre o cronograma geral de atividades; 
CONSIDERANDO a necessidade de instituir prazos definidos para a 
submissão dos requerimentos individuais de alteração de cargo e função, 
assim como para a apresentação dos documentos comprobatórios junto à 
Comissão de Avaliação. RESOLVE: Art. 1° - Estabelecer o cronograma 
geral para a entrega final do requerimento de alteração de cargo/função, 
entrega dos documentos comprobatórios anual no decorrer de 2025, 
análise da avaliação, fase recursal, análise de recurso, e, por fim, o 
resultado final, conforme o ANEXO I desta Portaria. Art. 2º - O 
requerimento de alteração de cargo/função, deverá ser feito de acordo 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N° 064/2025 - SEPLAG 
DESIGNAÇÃO DE FISCAIS E SUPLENTES DE FISCAIS DE CONTRATOS 

MUDANÇA DE SUPLENETE 

002/2023 
Certa Serviços Empresariais E 

Representações Ltda 

 
Suplente de fiscal anterior: Ana Valdélia Pinto de Vasconcelos Farias  

 
Suplente de fiscal atual: Aparecida Laís Cardozo Cavalcante  

046/2023 
Solução Serviços Comercio E 

Construção Ltda 

 
Suplente de fiscal anterior: Ana Valdélia Pinto de Vasconcelos Farias  

 
Suplente de fiscal atual: Aparecida Laís Cardozo Cavalcante 

049/2023 
Fortal Terceirização De Mão De 

Obra Ltda 

 
Suplente de fiscal anterior: Carlos Denis Matias Veras  

 
Suplente de fiscal atual: Aparecida Laís Cardozo Cavalcante 

10/2024 
Gil Comunicação E Marketing Ltda 

| Sg Propag 

 
Suplente de fiscal anterior: Jhonata Moura de Paula  

 
Suplente de fiscal atual: Vitória Ryana Alves de Sousa 
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